INDICAÇÃO Nº      963        de 2.003.






INDICAMOS,  com fundamento no que dispõe o artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado  que determine, em caráter de urgência, a adoção das medidas necessárias para a instalação  e funcionamento de uma unidade do Instituto Médico Legal, nas dependências do Hospital do Mandaqui,  com funcionamento durante 24 ( vinte e quatro) horas por dia, para a realização das perícias relativas aos delitos ocorridos na Zona Norte da cidade de São Paulo.

                                                     Justificativa






O Instituto Médico Legal é um órgão                  técnico- científico auxiliar  das  atividades de polícia judiciária e do sistema judiciário responsável por mais de  10.000 ( dez mil)  perícias médico-legais por mês.






A Zona Norte da cidade de São Paulo possuía  uma unidade do Instituto Médico Legal  no bairro da Vila Penteado, responsável pela  realização das perícias referentes aos delitos registrados e apurados nos Distritos Policiais da região, entretanto, no ano de 1.999 diante da escassez  de  funcionários e dos meios materiais necessários  para a realização dos exames, a citada unidade fechou suas portas não prestando mais qualquer tipo de atendimento para a população que reside naquela região.

                                                          A conseqüência  é que as pessoas que necessitam ser submetidas ao exame de corpo de delito, bem como os cadáveres a serem necropsiados, são encaminhados ao IML Central localizado no bairro de Pinheiros, dificultando o deslocamento de vítimas que residem na Zona Norte e toda a sua conhecida e ampla periferia até a região central da cidade.






Atualmente, há nas dependências do Hospital Mandaqui  localizado na Rua Voluntários da Pátria, no bairro de Santana,  um espaço propício e já cedido ao Instituto Médico Legal para a realização das perícias, inclusive o exame necroscópico, dependendo apenas da colaboração do Governo do Estado  no sentido de  encaminhar  funcionários e materiais inerentes à realização das perícias,  para poder funcionar.    






Cumpre salientar, a importância para a população da Zona Norte em ter uma unidade do I.M.L na região já que, devido a distância e a falta de recursos para o deslocamento da população carente até o centro da cidade,  vários exames não são realizados e, conseqüentemente os inquéritos policiais não podem ser concluídos de forma satisfatória, aumentando impunidade que é uma das causas da violência e prioridade do Exmo. Senhor Governador.

                                                  
Sala das Sessões, em 

                                                          Deputado Romeu Tuma

Sistema SPL - Originalidade: 40241 -2306031825002.335


